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REQUERIMENTO Nº 155/2025

Considerando a Indicação de nº 154/2025 encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Juliano Vigilato Guiro, no dia 26/08/2025 para que realize estudos junto ao Departamento Jurídico e outros pertinentes, visando a possibilidade de envio de projeto de lei de autoria do Poder Executivo a esta Câmara Municipal, que conforme minuta anexa, “Estabelece critérios para cessão, permissão ou autorização para uso de casas populares às famílias de baixa renda e dá outras providências”. (Segue minuta anexa)
Considerando que a indicação é realizada pois conforme julgados do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a iniciativa de tal matéria é exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal e justifica-se pela necessidade de disciplinar, de forma clara e equânime, a concessão de moradias populares no Município de Tupi Paulista/SP, promovendo a inclusão social e o acesso à habitação digna para grupos familiares em situação de vulnerabilidade, em consonância com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição Federal de 1988), da erradicação da pobreza e da redução das desigualdades sociais (art. 3º, III, da Constituição Federal de 1988), e da garantia do direito à moradia (art. 6º da Constituição Federal de 1988). 




Diante do exposto, requeiro ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, as seguintes informações:
1- A Prefeitura Municipal já tomou ciência e está realizando estudos para elaboração e criação da referida Lei Municipal?

2- Existe previsão para ser enviada ao Legislativo para apreciação? Em caso negativo, qual a justificativa
Sala das Sessões, “Vereador Delson Leandro da Silva”, 19 de novembro de 2025.

José Silveira
Vereador

ANEXO DÀ INDICAÇÃO Nº 154/2025
MINUTA DE PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº XX, DE XX DE XXXXX DE 20XX

“Estabelece critérios para cessão, permissão ou autorização para uso de casas populares às famílias de baixa renda e dá outras providências”.

A população do Município de Tupi Paulista/SP, por seus representantes legais na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Ficam estabelecidos os critérios para a cessão, permissão ou autorização de casas populares a grupo familiar de baixa renda, residentes no Município de Tupi Paulista há mais de dois anos.

§ 1º Considera-se grupo familiar a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas, abrangendo todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família unipessoal.

§ 2º A cessão, permissão ou autorização de uso poderá ser gratuita ou remunerada, de acordo com o interesse público.

§ 3º Realização de chamamento público com ampla divulgação contemplando os já inscritos e oportunizando novas inscrições dentro dos critérios estabelecidos em lei.

Art. 2º Fará jus a receber a cessão, permissão ou autorização o grupo familiar que atender os seguintes requisitos:

I - Estar devidamente inscritos no Departamento Municipal de Habitação como candidatos;

II - Perceber renda familiar máxima mensal de até 2 (dois) salários mínimos;

III - Não possuir outro imóvel, seja urbano ou rural, matriculado ou não, em qualquer município do país;

IV - Ter domicílio eleitoral no Município de Tupi Paulista há mais de 02 (dois) anos.
§ 1º A renda mensal prevista no inciso II será provada documentalmente, utilizando-se para tanto as anotações da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou outro meio idôneo.

§ 2º A comprovação de que o candidato não possui imóvel dar-se-á através de Certidão Negativa do Registro de Imóveis, Certidão Negativa do Tabelionado local e levantamento efetuado pela Comissão Municipal de Habitação.

Art. 3º A distribuição das casas populares dar-se-á de acordo com a disponibilidade e as condições de cessão, permissão ou autorização, mediante sorteio em local previamente informado às famílias, tendo como prioridade respectivamente:

I - Grupo em situação de vulnerabilidade ou risco social e pessoal;

II - Pessoas com deficiência;

III - Moradores de áreas de risco, insalubridade e de preservação ambiental;

IV - Pessoas com 60 (sessenta) anos ou mais.

Art. 4º Em caso de realocação de grupos familiares que estejam em situação de risco para novas moradias, os critérios do artigo anterior serão restritos aos respectivos grupos.

Art. 5º A cessão, permissão ou autorização das casas será efetivada através de documento próprio, com cláusula de impenhorabilidade e inalienabilidade, inclusive aos herdeiros, sendo nulos de pleno direito a venda ou a prestação de garantia.

Art. 6º Diante de desocupação voluntária ou falecimento do ocupante, respeitando-se o disposto no art. 5º, o imóvel será imediatamente revertido ao Município para que se realize nova cessão, autorização ou permissão de uso.

Art. 7º O beneficiário fica impossibilitado de receber qualquer outro benefício habitacional por parte do Município de Tupi Paulista/SP.

Art. 8º As despesas da presente Lei, inclusive no que tange os custos com publicações para divulgação do programa, correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Tupi Paulista, XX de XXXXX de 20XX.

Prefeito Municipal

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº XX, DE XX DE XXXXX DE 20XX

Considerando a necessidade de promover o acesso à moradia digna para famílias de baixa renda no Município de Tupi Paulista/SP, em observância aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da redução das desigualdades sociais; considerando que o Município deve implementar políticas habitacionais de interesse social, nos termos da Constituição Federal de 1988 (art. 6º) e visando à equidade no tratamento de grupos vulneráveis, apresento o presente projeto de lei para análise, votação e aprovação dos nobres Vereadores, contando com o apoio de Vossas Excelências.

Paço Municipal de Tupi Paulista, XX de XXXXX de 20XX.

Prefeito Municipal
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